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11.1 — Habilitação Académica de Base (HAB), graduada de acordo 
com a seguinte pontuação:

a) 20 Valores — 12.º ano de escolaridade ou grau superior;
b) 18 Valores — 11.º ano de escolaridade ou de cursos que lhes sejam 

equiparados;
c) 16 Valores — 9.º ano de escolaridade ou curso que lhe seja equi-

parado;
d) 14 Valores — Escolaridade obrigatória.

11.2 — Experiência Profissional (EP) tempo de serviço no exercício 
das funções inerentes à carreira e categoria, de acordo com a seguinte 
pontuação:

a) 20 Valores — 2 anos ou mais anos de serviço, no exercício de 
funções em realidade social, escolar e educativa do contexto onde de-
sempenhará as funções para as quais se promove o presente procedi-
mento concursal;

b) 18 Valores — menos de 2 anos do tempo de serviço no exercício 
e funções em realidade social, escolar e educativa, no contexto onde 
desempenhará as funções para as quais se promove o presente proce-
dimento concursal;

c) 12 Valores — 2 ou mais anos do tempo de serviço, no exercício de 
funções inerentes à carreira e categoria;

d) 10 Valores — menos de 2 anos de tempo de serviço, no exercício 
de funções inerentes à carreira e categoria;

11.3 — Formação Profissional (FP) — Formação Profissional direta 
ou indiretamente relacionada com as áreas funcionais a recrutar. Será 
valorada com o mínimo de 10 valores a atribuir a todos os candidatos, 
à qual acresce, até ao máximo de 20 valores o seguinte:

a) 10 Valores — Formação diretamente relacionada com a área fun-
cional, num total de 60 ou mais horas;

b) 8 Valores — Formação diretamente relacionada com a área fun-
cional, num total de 15 ou mais e menos de 60 horas;

c) 4 Valores — Formação indiretamente relacionada num total 60 
ou mais horas;

d) 2 Valores — Formação indiretamente relacionada, num total de 
15 horas ou mais e menos de 60 horas.

11.4 — Os candidatos que obtenham uma valoração inferior a 9,5 va-
lores na avaliação curricular, consideram  -se excluídos.

11.5 — Constituem fatores preferenciais de valoração cumulativa:
a) Conhecimento da realidade social e escolar educativa do contexto 

onde desempenhará as funções para as quais se promove o presente 
procedimento concursal.

12 — Composição do júri:
Presidente — Maria Eugénia Rodrigues Martins.
Vogais efetivos:
1.º Maria Emília Ramos Saramago.
2.º Maria de Fátima de Jesus Coelho.

13 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, os candidatos têm acesso às atas do 
júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação 
de cada um dos elementos do método de seleção avaliação curricular, a 
grelha classificativa e os sistemas de valoração final do método, desde 
que as solicitem.

13.1 — O presidente de júri será substituído nas suas faltas e impe-
dimentos por um dos vogais efetivos.

14 — Exclusão e notificação dos candidatos — Nos cinco dias úteis 
seguintes à conclusão do procedimento previsto os candidatos excluídos 
serão notificados, por uma das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01, para realização da audiência dos 
interessados nos termos do Código do Procedimento Administrativo, 
nomeadamente por:

a) E  -mail com recibo de entrega da notificação;
b) Ofício registado;
c) Notificação pessoal.

15 — Ordenação final dos candidatos — A lista unitária da ordenação final 
dos candidatos, após homologação da Diretora do Agrupamento de Escolas de 
Cacia, é disponibilizada no seu sítio da internet http://escacia.net bem como 
em edital afixado nas respetivas instalações.

16 — Prazo de validade — O procedimento concursal é válido para o 
preenchimento do posto de trabalho a ocupar e para os efeitos do previsto 
no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

17 — Nos termos do disposto no n.º 1 do Artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente Aviso é publicado na página 

eletrónica deste Agrupamento de Escolas, em http://escacia.net e num 
jornal de expansão nacional.

31 de agosto de 2012. — A Diretora, Maria Cristina de Jesus Rocha 
Coimbra.
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 Agrupamento de Escolas Dr. Azeredo Perdigão

Aviso n.º 12185/2012
Agrupamento de Escolas Dr. Azeredo Perdigão, Abraveses, Viseu 

torna público que pretende celebrar 18 contratos de trabalho em funções 
públicas a termo resolutivo certo, a tempo parcial, nos termos dos arti-
gos 50.º a 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, e do disposto 
nos artigos 19.º e seguintes da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

N.º de trabalhadores: 18.
Local de trabalho: Agrupamento de Escolas Viseu Norte
Função: Prestação de serviços/tarefas — serviço de limpeza e outros.
Horário: 7 contratos de 4 horas/dia; 10 contratos de 3 horas/dia e 

1 contrato de 2 horas/dia. Remuneração ilíquida/hora: € 3,20 por hora.
Acresce subsídio de refeição por cada dia de atividade, de acordo 

com a lei geral.
Duração do contrato: até 27 de dezembro de 2012.
Requisitos exigidos: Possuir escolaridade obrigatória.
Método de seleção: avaliação curricular.
Critérios de seleção:
1 — Experiência Profissional nas escolas afetas ao Agrupamento 

(45 %):
1.1 — Até 2 anos de serviço — 20 pontos
1.2 — Mais de 2 anos de serviço — 25 pontos
2 — Experiência Profissional em contexto escolar (30 %)
2.1 — Até 2 anos de serviço — 10 pontos
2.2 — Mais de 2 anos de serviço — 20 pontos
3 — Habilitações literárias: (25 %)
3.1 — Escolaridade obrigatória de acordo com a idade do candi-

dato — 10 pontos
3.2 — 12.º Ano ou superior — 15 pontos
4 — Se após a graduação final se verificar empate entre dois ou mais 

candidatos, o Júri procederá à realização de uma Entrevista, assente nos 
seguintes aspetos:

a) Conhecimento das funções a desempenhar;
b) Relações Interpessoais;
c) Aptidões: tipo de trabalho que realiza.

Prazo de candidatura: 10 dias a contar da data de publicação do 
presente

Aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

Prazo de reclamação: 48 horas após a afixação da Lista de Graduação 
dos candidatos.

As candidaturas deverão ser formalizadas em impresso próprio que 
será fornecido aos interessados durante as horas normais de expediente, 
nos Serviços de Administração Escolar da Escola Básica Dr. Azeredo 
Perdigão, Abraveses, Viseu

Composição do Júri:
Presidente: Aniceto Duarte Ribeiro (Vogal da CAP);
Vogais efetivos:
Joaquim da Silva Tavares (Vogal da CAP);
Henrique Almeida Lopes Almas (Assistente Operacional);

Vogais suplentes:
Elvira Maria Rodrigues Chuva Almeida Morgado (Vogal da CAP);
Júlia Maria Rodrigues Néry (Coordenadora Técnica).
6 de setembro de 2012. — O Presidente da CAP, José Alexandre 

Ramos Rodrigues.
206372062 

 Agrupamento de Escolas Infante D. Henrique

Aviso n.º 12186/2012
O Agrupamento de Escolas Infante D. Henrique (161860) torna pú-

blico que pretende contratar Assistentes Operacionais em regime de 
contrato resolutivo certo a tempo parcial para o serviço de limpeza, nos 
termos da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.




